
  

 

 

                             

INDICAÇÃO Nº 046/2023 

 

   A Vereadora que o presente subscreve, nos termos do Art.135 do Regimento 

Interno, requer que, após a tramitação regimental, seja encaminhada a presente INDICAÇÃO 

ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, Weliton Pereira Campos, solicitando que seja 

feita a correção de valor do plantão extra conforme anexo I da Lei Municipal n° 2.102. de 31 

de outubro de 2018. 

 

                                           JUSTIFICATIVA: 

  

  O Pedido acima mencionado é no sentido de que seja feita a correção de valor 

do plantão extra aos demais auxiliares do setor médico, uma vez que não foram todos 

contemplados.  

                   Desta forma, pedimos que os demais auxiliares (Auxiliar de Copa e Cozinha; 

Auxiliar de Serviços Gerias; Auxiliar de Lavanderia; Auxiliar Administrativo; Motoristas; Vigia 

e Telefonista), recebam renumeração de 50 % como os outros Auxiliares. Ou seja, uma 

aumento de 100 reais.    

                                          

 Espigão do oeste, 09 de maio de 2023. 

  

  Delker Klemens Miranda Nobre 

Presidente /CMEO 

Despacho  
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